
ANEXO 11 

MINUTA DA PROPOSTA DE PRE(:OS 

A Comissáo Permanente de tícttacáo de Pentecoste-CE. 

Através do presente declaramos inteira subrnlssáo aos ditames da Lei n.0 8.666/93 e suas 
posteriores alteracóes e, as cláusulas e condlcóes previstas na Concorréncla n.0 

2022.12.20.62-CP-ADM. 

Declaramos que no prec;o proposto, estáo inclusos todos os custos necessários para execucáo 
dos servic;os, objeto da Ilcltacáo, como todas as despesas com a rnáo-de-obra a ser utilizada. 
bem como todos os tributos, encargos trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licttacáo, e que influenciem na formacáo 
dos prec;os desta Proposta. 

Declaramos ainda que nao possuímos nenhum fato que nos impec;a de participar desta 
ucttacáo. 

ITEM ESPECIFICACAO VALOR TOTAL RS 
CONTRATA�AS) DE �ERVI�OS �ARA EXECU�AO DA OBRA, DE 
PAVIMENTA�AO ASFALTICA EM AREAS URBANAS DO MUNICIPIO 

01 DE PENTECOSTE 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$: 
Proponente: 
Enderec;o: 
Cidade: 
CNPJ: 
Telefone: 
E-mail: 
CEP: 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
Prazo de execucáo do objeto: Conforme cronograma físico financeiro do projeto. 

______ -UF, _ DE DE __ 

Assinatura 

Prar;a Bernardino Gomes Bezerra, 457 Pentecoste- CE 
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ANEXO 111 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE EMPREITADA Nº __ 2022.12.20.62-CP-ADM 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PENTECOSTE, ATRAVÉS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE, COM 

PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO de PENTECOSTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
através DA PREFEITURA MUNICIPAL de Pentecoste -estabelecido Prac;a Bernardino Gomes 
Bezerra, 457 Centro Pentecoste - CE, inscrito no CNPJ sob o no 07.682.651/00001-58, neste 
ato representado pelo SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANOSr. 
(a). , inscrita no CPF: doravante denominada de 
CONTRATANTE, no final assinado e do outro lado _, com sede na 
cidade de Estado do -a Rua _, inscrita no CNPJ/MF 
n.0 _, representada por no final assinado(a) 
doravante denominado CONTRATADA, de acorde com a Concorréncla nº 2022.12.20.62-CP- 
ADM, processo nº 2022.12.20.62-CP-ADM, em conformidade com que preceitua a Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alteracóes posteriores, sujeitando-se os Contratantes ás suas normas e as 
cláusulas e condícóes a seguir pactuadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAc;AO LEGAL 
1. O presente Contrato tem como fundamento na ccncorréncta n.0 2022.12.20.62-CP-ADM 
devidamente homologado pelo SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO, Sr.___________ e a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcricáo, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL 
2.1- A presente tlcltacño tem como objeto, a CONTRATAc;Ao DE SERVIc;os PARA 
EXECUc;Ao DA OBRA DE PAVIMENTAc;Ao ASFÁLTICA EM ÁREAS URBANAS DO 
MUNICÍPIO DE PENTECOSTE, conforme descrlcáo no anexo I do edital e na proposta de 
preces da contratada que constituem parte integrante deste termo contratual e conforme 
pauta a seguir: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUc;AO E DAS CONDic;OES DO 
RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.1 - O contrato proveniente da presente llcttacáo será executado de forma indireta sob o 
regime de execucáo empreitada por preco global, senda a execucáo acompanhada, conforme o 
caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei federal n° 8.666/93 e alteracóes posteriores. 

3.2 a Execuc;ao do objeto contratado deverá ser iniciado em até 05 (cinco) dias após a ernlsséo 
da ordem de servlco, 
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3.3- A adrntnlstracéo rejeitará o objeto executado em desacorde com o contrato (art. 76 da lei 
Federal 8.666/93. 
3.4 - O objeto do contrato nao poderá ser objeto de cessáo, subcontratacáo ou transferencia, 
no todo ou em parte. 
3.5. O contratado é abrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
mcorrecóes resultantes da execucáo ou de materiais empregados. 
3.6. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a Adrrnnlstracáo ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execucáo do contrato, nao excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a ñscaltzacáo ou o acompanhamento pelo órgao interessado. 
3. 7. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execucáo do contrato. 

3.8 - Do recebimento do objeto: 
3.8.1 - O objeto deste contrato será recebido em duas etapas: 

3.8.1.1 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e ñscalízacáo para 
efeito de posterior veríñcacéo da conformidade com as especiñcacóes do edital e/ou projeto da 
obra/servlco, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias 
da cornunlcacéo escrita do contratado; 

3.8.1.2 - Definitivamente, por servidor ou cornlssáo designada pela autoridade competente 
mediante termo circunstanciado, após vistoria e veriñcacáo da qualidade que comprove a 
adequecáo do objeto aos termos do Projeto da Obra e/ou Edital, observado o disposto no Art. 
69 da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
4.1-0 valor total do presente Contrato é de R$ 
( ), a ser pago de acorde com o determinado na Cláusula 
Sétima. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGENCIA DA PRORROGAc;Áo E PRAZO DE EXECUc;Áo 
5.1- O contrato terá um prazo de vigencia a partir da assinatura por 180 (cento e oitenta) 
dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas 
atteracóes posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAc;OES CONTRATUAIS 
6.1 - O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes 
casos: 
I - Unilateralmente pela Administrac;io: 
a). Quando houver rnodiñcacáo do projeto ou das especíñcacóes, para melhor adequacáo 
técnica aos seus objetivos; 
b). Quando necessária a rnodtñcacáo do valor contratual em decorréncla de acréscimo ou 
dimtnuicáo quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
11 - Por acordo das partes: 
a). Quando conveniente a substttutcáo da garantia de execucáo: 
b). Quando necessária a modlñcacáo do regime de execucáo da obra, em face de vertñcacéo 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
c). Quando necessária a rnodlñcacáo da forma de pagamento, por imposlcáo de circunstancias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antectpecáo do pagamento, com 
relacáo ao cronograma financeiro fixado; 
d). Para restabelecer a retacéo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retríbulcáo da adrntnlstracáo para a justa rernuneracáo da obra, objetivando a 
rnanutencño do equilíbrio econórntco-ñnancetro inicial do contrato. 
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e PEÑNTEcos1E 
6.2 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condicñes contratuais, os acréscimos 
ou supressñes que se fizerem na obra ou servic;os, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei n.0 8.666/93 e 
suas atteracées posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO DO PREc;O E DO CRITÉRIO 
REAJUSTE 

7 .1 - O PAGAMENTO será efetuado conforme anda mento da obra ou cronograma físico 
financeiro, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da planilha de medlcáo da obra, 
mediante a epresentacác das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente, de acordo com as exigencias administrativas em vigor. 
7.2 - O Cronograma de desembolso máximo por período, será conforme estabelecido no 
cronograma físico financeiro, constante no anexo do presente edital. 
7 .3- serse descontados da parcela sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
tndenízacóes ou de multas eventualmente registrados. 
7.4 - A atuallzacáo financeira semente será promovida para equilíbrio económico financeiro se 
acaso o contratado comprovar a varlacáo mercadológica. 
7.5 - Nao haverá antecípacáo de pagamento. 
7 .6 -A Empresa vencedora deverá a presentar, junto com a fatura, como condlcáo para que o 
pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal. 
7. 7 - PREc;os: Os preces ofertados devem ser a presentados com a incidencia de todos os 
custos necessários para execucáo dos servícos, objeto da ttcttacao, como todas as despesas 
com a máo-de-obra a ser utilizada, bem como todos os tributos, encargos trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta 
ücítacáo, e que influenciem na forrnacáo dos preces desta Proposta. 
7.8 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas nao sotreráo reajuste, salvo os casos 

de equilíbrio económlco-ñnancelro devidamente sacramentado no Art. 65,11 alínea "d" da Lei 
8.666/93 e alteracñes posteriores, o prec;o poderá ser realinhado desde que a vartecáo do 
prec;o seja solicitada e comprovada pela contratada. 

CLÁUSULA OITAVADAS OBRIGAc;OES DA CONTRATANTE 
8.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condlcóes necessárias ao 
pleno cumprimento das obríqacñes decorrentes da presente llcltacáo, conforme estabelece a 
Lei n.0 8.666/93. 
8.2 - Comunicar a contratada toda e qualquer ocorréncía relacionada com a execucáo do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providencias corretivas; 
8.3- Providenciar o pagamento a contratada a vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, 
devidamente atestadas pelo setor competente. 
8.4- Cabe ao contratante, a seu critério e através de servidor designado pela adrntntstracáo 
exerce ampla, e restrita e permanente ñscaüzacño de todas as fases de execucáo das 
obríqacóes e do desempenho da Contratada, sem prejuízo do dever desta de fiscalizar seus 
empregados prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA DAS OBRIGAc;OES DA CONTRATADA 
9.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condlcóes e prazos estabelecidos 
no edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
9.2- Manter durante toda a execucáo do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obríqacñes assumidas, todas as condlcñes de habtlltacáo e quaüñcacáo exigidas na Lei de 
Llcltacóes: 
9.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
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9.4- Providenciar a imediata correcáo das deficiencias e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
9.5-Arcar com eventuais prejuízos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiencia ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execucáo do objeto contratual; 
10.6- Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as 
pessoas envolvidas na execucáo do objeto contratual, que nao teráo nenhum vínculo 
empregatício com a Contratante; 
9. 7- Aceitar nas mesmas condlcóes contratuais os acréscimos e supressñes até o limite fixado 
no§ 1°, do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteracóes posteriores; 
9.8- A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de tnspecáo, 
vertñcacáo e controle a serem adotados pela contratante. 
9.9 - A contratada declara concordancia com a adequacéo do projeto parte integrante do 
edital de licitac;ao e as alteracóes contratuais sob aleqacáo de falhas ou ornlssóes em qualquer 
das pec;as, orc;amentos, plantas, especiñcacóes, memoriais e estudos técnicos preliminares do 
projeto nao poderáo ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do contrato, 
computando-se esse percentual para vertñcacáo do limite previsto no § 1 ° do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
9.10 - A responsabilidade pela qualidade da obra, materiais e servlcos executados/fornecidos, 
será da empresa contratada, inclusive a promocáo de readequacñes, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a execucáo do objeto licitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAc;ÁO ORc;AMENTÁRIA 
10.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, 
correráo por conta da dotacáo orc;amentária a seguir: 

SERVI<;:O UNIDADE OR<;:AMENTARIA PROJETOS ELEMENTO DE 
ATIVIDADES DESPESAS 

Infraestrutura Rodoviária Local - 0601- Secretaria de Infraestrutura e 26.782.0363.1.004 4.4.90.51.00 
Pavirnentacáo e obras d · arte. Desenvolvimento Urbano 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS SANc;ÓES ADMINISTRATIVAS 
11.1- Pela tnexecucáo total ou parcial das obrtqacñes assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Adrnlnlstracáo poderá aplicar a Contratada, as seguintes sancóes: 
a) advertencia. 
b) Multa: 
b.1) De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago a Contratada, pelo atraso 
injustificado na execucáo do objeto contratual; 
b.2). De 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato pela ínexecucño total ou parcial do 
objeto contratual; 
b.3) Os valores das multas referidas neste item seráo descontados "ex-officio" da licitante 
vencedora, mediante subtracáo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto a Prefeitura de Pentecoste, independente de nottñcacño ou tnterpelacéo 
judicial ou extrajudicial. 
c)Suspensao temporária de partlclpacáo em lícltacéo e impedimento de contratar com a 
Adrnlnlstracáo por prazo nao superior a 02 (dais) anos, nas hipóteses de execucáo irregular, 
atrasos ou ínexecucño de que resulte prejuízo para a admtntstracáo. 
d) oecteracáo de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrntntstracáo Pública, de no 
mínimo 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punlcáo ou até 
que seja promovida a sua reabllltacáo, nas hipóteses em que a execucáo irregular, os atrasos 
ou a lnexecucáo associem-se a prática de ilícito penal. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA RESCISÁO CONTRATUAL 
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12.1 - A ínexecucáo total ou parcial do contrato enseja a sua rescísño, com as consequénctas 
contratuais e as previstas na Cláusula anterior do presente termo. 
12.2. Constituem motivo para rescísáo do contrato: 
I - O nao cumprimento de cláusulas contratuais, especiñcacóes, projetos ou prazos; 
11 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especíñcacóes, projetos e prazos; 
111 - A tenndáo injustificada do seu cumprimento, levando a Adrnlnlstracáo a comprovar a 
impossibilidade da concluséo da obra, nos prazos estipulados; 
IV - O atraso injustificado no início da obra; 
V - A paraltsacáo da obra, sem justa causa e prévia cornunlcacáo a Adrninistracáo: 
VI - A subcontratacáo total do seu objeto, a associacéo do contratado com outrem, a cessáo 
ou transferencia, total ou parcial, bem como a fusáo, ciséo ou tncorporacáo, nao admitidas no 
edital e no contrato; 
VII - O desatendimento das deterrnlnacóes regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execucáo, assim como as de seus superiores; 
VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execucáo: 
IX - A decretacáo de falencia ou a instauracáo de insolvencia civil; 
X - A dlssolucáo da sociedade ou o falecimento do contratado; 
XI - A alteracéo social ou a rnodiñcacáo da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execucáo do contrato; 
XII - Razñes de interesse público, de alta relevancia e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
XIII - A supressáo, por parte da Adrntnístracáo, de obras, acarretando rnodtñcacáo do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no§ 10 do art. 65 desta Lei; 
XIV - A suspensño de sua execucáo, por ordem escrita da Admlnistracáo, por prazo superior a 
cento e vinte días; 
XV - O atraso superior a noventa dias dos pagamentos devidos pela Adrnlnlstracáo decorrentes 
de obras já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbacáo 
da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensáo do 
cumprimento de suas obrlqacóes até que seja normalizada a sítuacáo: 
XVI - A nao llberacáo, por parte da Adrnlntstracáo, de área, local ou objeto para execucáo de 
obra, servic;o ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto; 
XVII - A ocorréncla de caso fortuito ou de forc;a maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execucáo do contrato. 
a). Os casos de rescísáo contratual seráo formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
XVIII - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sancóes pena is 
cabíveis; 
12.3 - A rescísáo do contrato poderá ser: 
I - Determinada por ato unilateral e escrito da Adrntnlstracáo, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do ítem anterior; 
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da llcltacáo, desde 
que haja conveniencia para a Adrntrustracáo: 
III - Judicial, nos termos da leqlslacáo: 
12.4 A resctsáo de que trata o subitem I do item anterior acarreta as consequéncías, previstas 
no art. 80 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

13.1. Para garantir a execucáo das obras a CONTRATADA apresentou Garantía Contratual, 
conforme previsto no item 9 do edital, e no art. 56 da Lei 8.666/93 e alteracées posteriores. 
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A Garantia foi apresentada na modalidade , no valor de R$ 
___ ( ), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor ora 
contratado, devendo o seu prazo de validade ser permanentemente atualizado até a expedlcáo 
do Termo de Recebimento Definitivo das Obras e Servic;os. 

13.2. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execucáo do 
contrato, conforme termo de recebimento definitivo das obras e servlcos, deduzido dó valor, as 
lnfracóes e multas por ventura cometidas. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICACÁO DO CONTRATO 
14.1 - Em 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura, o Contratante providenciará a 
publlcacáo no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal, o resumo, do presente termo de 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Pentecoste, para dirimir as questñes relacionadas com a 
execucáo deste contrato nao resolvidas pelos meios administrativos. 

E, estando assim acertados, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias perante duas 
testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Pentecoste (CE), __ e de _ 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

01. -------------- 
CPF: 

CONTRATADA 

02. --------------- 
CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL PENTECOSTE 
ANEXO IV-DECLARACAO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, que a Empresa , inscrita no CNPJ sob o 

n° , está enquadrada na categoria . 

(Microempresa ou empresa de pequeno porte), bem como nao está incluída nas hipóteses do § 

4°, do art.3°, da Lei supracitada. 

Neme e assinatura do representante 
RG n° . 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARA<;AO - EMPREGADOR E PESSOA JURÍDICA 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Á 
Cornlssáo de llcltacáo da Prefeitura Municipal de Pentecoste. 

Ref. concorréncla Nº 2022.12.20.62-CP-ADM 

DECLARA<;AO 

.......................................... , inscrita no CNPJ n° , por intermédio de seu 
representante legal o (a) , portador (a) da carteira de 
identidade nº e do CPF nº , DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V, do art. 27 da lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, acrescida pela Lei nº 
9.854 de 27 de outubro de 1999, que nao emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e nao emprega menos de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condlcáo de aprendiz ( ). 

(DATA) 

NOME 

(observacéo em caso afirmativo, assinalar a ressalva a cima) 
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